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“EFETIVIDADE AOS DIREITOS SOCIAIS FUNDAMENTAIS DO TRABALHADOR, COMO A SAÚDE E A VIDA HUMANA NA EXECUÇÃO PROVISÓRIA”
EMENTA: O trabalhador que teve ceifada sua capacidade laboral por culpa exclusiva do empregador que não procedeu de forma a reduzir os riscos inerentes ao trabalho, a teor da Convenção 155 da OIT e artigo 7º, XXII, da CF, não pode ser sacrificado pelos limites impostos na lei em detrimento de seus direitos à vida e à saúde, a teor dos artigos 5º, caput, 6º e 196 da CF. Havendo perigo de irreversibilidade da vida e da saúde do trabalhador, autorizada está a liberação de valor sem a observância de limite e de caução, em respeito ao Princípio da Razoável Duração do Processo, pois não há preço que pague a preservação da vida humana,  notadamente na Republica Federativa do  Brasil onde o    valor social do trabalho foi elencando pelo constituinte como  um dos fundamentos do Estado democrático de Direito, exegese dos artigos 5o, LXXVIII,, 273, 588 do CPC, 769 da CLT.
RESUMO: 

O Princípio da Razoável Duração do Processo, previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, permite às partes exercerem os direitos processuais e materiais garantidos na Constituição da República em busca da satisfação do bem da vida almejado, em tempo razoável a depender de cada caso concreto, sempre em respeito ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, insculpido no artigo 1º da CF.

A Lei 11.232 de 22.12.2005 inovou a sistemática da execução provisória no processo civil ao admitir o levantamento de valor sem a necessidade de caução, em se tratando de crédito de natureza alimentar e demonstrando o exeqüente seu estado de necessidade (artigo 475-O, §2º, do CPC), trazendo efetividade ao Princípio da Razoável Duração do Processo, e por isso inteiramente compatível com o processo laboral, exegese do artigo 769 da CLT.

Em razão da natureza alimentar dos créditos trabalhistas, a lei proporcionou ao trabalhador necessitado a possibilidade de receber o próprio bem da vida antes mesmo da sentença definitiva, inclusive em sede de antecipação de tutela. 

Havendo verossimilhança nas alegações, presume-se ao trabalhador o estado de necessidade para ter liberada quantia em dinheiro suficiente à satisfação da pretensão independentemente de limite. Outro não seria o entendimento sob pena de não se tornar efetiva a prestação jurisdicional.

De nada adianta todo o esforço judicial para se conceder a tutela antecipada se não puder ser satisfeito o direito do trabalhador. Basta imaginar a situação em que o trabalhador que necessita de alimentos tem seu pedido de pagamento de valores deferido, porém tem rejeitado o pedido de liberação dos mesmos. Embora depositado o valor pretendido, na prática o trabalhador continua sem a efetiva prestação dos alimentos.

Assim, ao conceder a liberação dos valores depositados, o Poder Judiciário encurta a duração do processo tornando-a razoável, vez que ameniza a carência de alimentos do trabalhador até ulterior decisão definitiva. Não é justo que o trabalhador pague o preço da morosidade do Judiciário em detrimento de sua subsistência.

Reconhecido o interesse secundário patrimonial do empregador face ao direito fundamental da pessoa humana, que é o direito à vida, não há opção ao Judiciário senão cumprir o seu dever de preservar os valores essenciais da vida e da saúde do trabalhador, liberando valores depositados em montante suficiente a garantir a preservação da vida e da saúde do empregado, independentemente de caução ou limite, dando efetividade à prestação jurisdicional, e ainda assim o valor social será proporcionalmente menor, pois não há preço que pague a preservação da vida humana.

Em um Estado Democrático de Direito os direitos fundamentais devem sempre ser observados em harmonia uns com os outros. Assim, a rapidez na solução dos conflitos não pode estar dissociada do respeito às garantias fundamentais constitucionais, sob pena de afronta aos direitos humanos. 

Estando em discussão direitos fundamentais, estes sempre prevalecem em detrimento da letra da lei infraconstitucional. 

Desse modo, a teor do artigo 5º, caput e LXXVIII, e artigo 6º, ambos da CF, havendo valores a serem liberados em execução provisória, constatado o perigo de irreversibilidade da vida e da saúde do trabalhador, qualquer valor deverá ser liberado sem a observância de limite e de caução.

FUNDAMENTAÇÃO :“EFETIVIDADE AOS DIREITOS SOCIAIS FUNDAMENTAIS DO TRABALHADOR, COMO A SAÚDE E A VIDA HUMANA, NA EXECUÇÃO PROVISÓRIA”
A Emenda Constitucional 45/2004 erigiu o Princípio da Duração Razoável do Processo como direito fundamental do jurisdicionado. 

Reza o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade da sua tramitação”.

Entende-se por “razoável duração do processo” permitir às partes exercerem os direitos processuais e materiais garantidos na Constituição da República em busca da satisfação do bem da vida almejado, em tempo razoável a depender de cada caso concreto, sempre em respeito ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, insculpido no artigo 1º da CF.

Para dar efetividade ao princípio em questão existem as tutelas de urgência, como a antecipação dos efeitos da tutela pretendida antes mesmo do provimento final, ou seja, a execução de decisão provisória, que ainda não se tornou definitiva. Justifica-se a urgência da parte em ver satisfeito ao menos parte de seu pedido nos casos de direitos sob risco de lesão iminente, irreparável ou de difícil reparação, se presente a verossimilhança da alegação, a teor dos artigos 273, §3º, 461 e 588, todos do CPC.

A Lei 11.232 de 22.12.2005 inovou a sistemática da execução provisória no processo civil ao admitir o levantamento de valor sem a necessidade de caução, em se tratando de crédito de natureza alimentar e demonstrando o exeqüente seu estado de necessidade (artigo 475-O, §2º, do CPC). 

Referida lei trouxe efetividade ao Princípio da Razoável Duração do Processo, e por isso inteiramente compatível com o processo laboral, exegese do artigo 769 da CLT.

Em razão da natureza alimentar dos créditos trabalhistas, a lei proporcionou ao trabalhador necessitado a possibilidade de receber o próprio bem da vida antes mesmo da sentença definitiva, inclusive em sede de antecipação de tutela. 

Considerando o risco de ainda não haver decisão definitiva, a mesma Lei 11.232/05 condicionou para o levantamento de valor com natureza alimentar a existência de caução, ou, sem caução, o limite de até 60 salários mínimos, entendimento que deve ser flexibilizado nesta Justiça Especializada. Explica-se.

Tratando-se de verbas imprescindíveis à subsistência do trabalhador, a exigência da caução torna-se incompatível com a condição de quem necessita de alimentos. O trabalhador hipossuficiente na relação capital-trabalho que busca verbas alimentares em ação judicial tem presumido seu estado de necessidade, o que nos leva a presumir também a falta de recursos para prestar caução. 

Assim, havendo verossimilhança em suas alegações, presume-se ao trabalhador o estado de necessidade para ter liberado o valor depositado suficiente à satisfação da pretensão independentemente de limite. Outro não seria o entendimento sob pena de não se tornar efetiva a prestação jurisdicional.

De nada adianta todo o esforço judicial para se conceder a tutela antecipada se não puder ser satisfeito o direito do trabalhador. Basta imaginar a situação em que o trabalhador que necessita de alimentos tem seu pedido de pagamento de valores deferido, porém tem rejeitado o pedido de liberação dos mesmos. Embora depositado o valor pretendido, na prática o trabalhador continua sem a efetiva prestação dos alimentos.

Assim, ao conceder a liberação dos valores depositados, o Poder Judiciário encurta a duração do processo tornando-a razoável, vez que ameniza a carência de alimentos do trabalhador até ulterior decisão definitiva. Não é justo que o trabalhador pague o preço da morosidade do Judiciário em detrimento de sua subsistência.

É importante salientar que o limite de 60 salários mínimos deve ser cuidadosamente observado a cada caso concreto pelo juiz. Com efeito, conforme até agora exposto, o estado de necessidade presumido do trabalhador e a natureza alimentar de seus créditos autorizam a não observância do limite legal dependendo da relevância dos direitos invocados em cada caso concreto.

Para fins de liberação integral de valores em execução provisória, sem perder de vista o perigo de irreversibilidade da decisão, há de ser analisado, por critérios de proporcionalidade, o que é mais benéfico, ou maléfico, ao trabalhador: o dano de não liberar integralmente os valores depositados, e o dano de não se poder reverter a liberação concedida.

A Constituição Federal, em seu artigo 1º, inciso IV, reconhece o valor social do trabalho, e elenca no artigo 6º os direitos sociais como a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, entre outros. O artigo 5º, por sua vez, assegura a todos os cidadãos o direito à vida. 

Um trabalhador que teve ceifada sua capacidade laboral por ato que não deu causa, por culpa exclusiva do empregador que não observou as normas de saúde, higiene e segurança, de forma a reduzir os riscos inerentes ao trabalho, conforme exposto na Convenção 155 da OIT e no artigo 7º, inciso XXII, da CF, tem o direito de ver solucionada a demanda submetida ao Poder Judiciário em respeito ao Princípio da Razoável Duração do Processo, e não pode ser sacrificado pelos limites impostos na lei em detrimento de seus direitos à vida e à saúde, garantidos constitucionalmente nos artigos 5º, caput, 6º e 196. 

Assim, submetendo ao Judiciário o trabalhador acidentado causa afeta aos direitos fundamentais, é dever do Poder Judiciário analisar a matéria à luz da Constituição Federal e dar efetividade à prestação jurisdicional. Havendo valores a serem liberados em execução provisória, a proporcionalidade deve ser minuciosamente analisada de forma a se chegar na solução mais justa. 

Se os valores depositados forem imprescindíveis à manutenção da vida do trabalhador, como por exemplo para realização de cirurgia, colocação de próteses substituidoras de membros do corpo, ou mesmo medicamento, a liberação de valor suficiente a satisfazer a pretensão se impõe, sem observância de caução ou limite de valor, pois, no caso, seria demasiadamente prejudicial a irreversibilidade da lesão à vida e à saúde do trabalhador que a irreversibilidade da liberação do valor.

Obviamente que o patrimônio das empresas é de fundamental importância para a economia de uma sociedade, refletindo, inclusive, no âmbito laboral, pois a existência de empresa gera existência de trabalho, que, por sua vez, alimenta a subsistência dos trabalhadores.

A vida humana em si tem muito mais valor que qualquer outro bem existente. Basta lembrar que o sistema social como um todo, incluindo o setor econômico, existe para ressaltar e aperfeiçoar a qualidade de vida do cidadão. Assim, de nada adianta um grande patrimônio se a empresa não cuida da saúde e da segurança de seus empregados. 

Reconhecido o interesse secundário patrimonial do empregador face ao direito fundamental da pessoa humana, que é o direito à vida, não há opção ao Judiciário senão cumprir o seu dever de preservar os valores essenciais da vida e da saúde do trabalhador, liberando valores depositados em montante suficiente a garantir a preservação da vida e da saúde do empregado, independentemente de caução ou limite, dando efetividade à prestação jurisdicional, e ainda assim o valor social será proporcionalmente menor, pois não há preço que pague a preservação da vida humana.

Em um Estado Democrático de Direito os direitos fundamentais devem sempre ser observados em harmonia uns com os outros. Assim, a rapidez na solução dos conflitos não pode estar dissociada do respeito às garantias fundamentais constitucionais, sob pena de afronta aos direitos humanos. 

Estando em discussão direitos fundamentais, estes sempre prevalecem em detrimento da letra da lei infraconstitucional. 

Desse modo, a teor do artigo 5º, caput e LXXVIII, e artigo 6º, ambos da CF, e ante a necessidade de dar efetividade aos direitos sociais fundamentais da saúde do trabalhador e da vida humana, propõe-se que :

 Havendo valores a serem liberados em execução provisória, constatado o perigo de irreversibilidade da vida e da saúde do trabalhador, qualquer valor deverá ser liberado sem a observância de limite e de caução.
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